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1 - RELATÓRIO 

 
 

1.1 – INFORMAÇÕES: 
 
 

 
 

•Natureza do trabalho: Examinar os trabalho referentes a prestação de contas do 
exercício de 2018 

 
 

• Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Terezinha-PE,inscrita no 

CNPJ Nº11.286.366/0001-94, com endereço na Avenida Getúlio Vargas, S/N, Centro, 

Terezinha-PE, CEP nº 55305.000. 

• Gestor: Matheus Emídio de Barros Calado 
 

• Gestão: 2017 a 2020 

 
 

1.2 – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

 
 
 

DENOMINAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEREZINHA ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO 

VARGAS, N.º 0 – CEP: 55325-000 

 

1.3 – GESTOR: 

 
 

NOME: MATHEUS EMÍDIO DE BARROS CALADO 

 
 

GESTÃO: 2017 A 2020 
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2 – INTRODUÇÃO E OBJETIVO 

 
 

Em cumprimento as Resoluções T.C. Nº 47/2018 e 28/2018, do Tribunal de 

Contas do Estado de Pernambuco, que estabeleceram normas relativas à composição das 

contas anuais das Prefeituras Municipais, das entidades da Administração Indireta Municipal 

e Fundos Especiais, procedemos ao exame da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal 

de Terezinha, referente ao exercício de 2018, objetivando verificar a regularidade da 

execução orçamentária e financeira, o cumprimento das disposições legais e a fidedignidade 

da prestação de contas.  

Vale salientar que, assumi o cargo, tendo início no dia 01/08/2018 até a 

presente data, assim nas atividades anteriores a este período são respondidas por 

responsabilidade pelo Controlador anterior, Dr. Renato Vasconcelos Curêlo.    

 
 

 
3 – ÁREAS ABRANGIDAS 

 
 

1. Orçamentária e Financeira: 

1.1 – Recursos; 
 

1.2 – Despesas; 
 

1.3 – Restos a Pagar; 
 

1.4 – Adiantamento; 
 

1.5 - Obras Realizadas; 
 

2. Licitações e Contratos 
 

3. Transparência Pública 

 
 
 
 

4 – ALCANCES, PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS 

 
 

4.1.1 - Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas e 

procedimentos de Auditoria Governamental de aceitação geral no Brasil, as quais são 

compatíveis com as emanadas pela INTOSAI – Organização das Entidades Fiscalizadoras 

Superiores. 

No transcurso desta auditoria, foram utilizados principalmente os seguintes 

procedimentos: 
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 Verificação da formalização do processo; 

 Análise dos demonstrativos contábeis; 

 Levantamento de dados orçamentários e financeiros no Demonstrativo de 

Receita/Despesa e Razão, em confronto com a documentação constante no processo 

de prestação de contas e Supervisão; 

 Conferência dos recursos repassados; 

 Exame das licitações; 

 Exame orçamentário e financeiro da despesa; 

 Acompanhamento das providências adotadas quanto às recomendações do TCE/PE, 

e deste Controle Interno. 

 

 
4.1.2 - Utilizamos como fonte de critérios: 

 
 

 Lei Federal n.º 4.320/64 – Normas Gerais de Direito Financeiro; 

 Lei Federal n.º 8.666/93 – Normas de Licitações e Contratos Administrativos; 

 Lei Complementar nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 Lei Municipal n.º 2.177/08 – Plano Plurianual 2006/2009; 

 Lei Municipal n.º 2.413/2011 – Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

 Lei Municipal n.º 2.441/2012 – Lei Orçamentária Anual; 

 Decreto Lei n.º 200/67 

 Portaria conjunta n.º03 de 15 de outubro de 2008 - Manual de procedimentos de 

receitas e de despesas na administração pública; 

 Sistema SAGRES 
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5 – RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO 

 
 

 
Com fulcro no artigo 70 da Constituição Federal, artigo 75 da lei Federal nº 4.320/64, 

Decreto Lei 200/67 e ainda considerando a Resolução TC nº 01/2009 do egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de Pernambuco. Exibimos o Relatório de Controle Interno, parte integrante 

da Prestação de Contas de 2018. 

 

Na qualidade de responsável pelo Órgão da Controladoria Interna do Poder Executivo 

Municipal de Terezinha Estado de Pernambuco, em conformidade com o previsto no Artigo 74 da 

Constituição Federal; Artigo 59 da Lei Complementar n. 101, de 04/05/2000, e, nos termos dispostos 

na Resolução n. 001/2009 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. Estamos apresentando 

o presente Relatório de Controle Interno, referente ao Ano de 2018, da responsabilidade de Matheus 

Emídio de Barros Calado – Prefeito. 

A eficiência pode ser definida como: “Critério de desempenho; é a otimização dos 

recursos disponíveis, através da utilização de métodos, técnicas e normas, visando o menor 

esforço e ao menor custo na execução das tarefas”. 

A eficácia, diz respeito ao atingimento de objetivos e metas. 
 

A efetividade é um conceito fundamental para este Controle Interno, e refere- se á 

preocupação da organização com seu relacionamento externo, sua sobrevivência e 

atendimento das necessidades sociais, pressupondo ainda certo grau de eficiência e 

eficácia. 

A literatura sobre accountability, no Brasil, procura enfatizar a preocupação acerca 

da eficácia dos mecanismos de controle de fiscalização e punição das ações ilícitas 

praticadas pelos agentes políticos no exercício de suas funções. 

Os principais objetivos estabelecidos pela accountability estariam relacionados ao 

controle e fiscalização das decisões políticas. Assim, este controle interno buscou os 

conceitos mais modernos existentes em nossa literatura e buscou adequar o funcionamento 

institucional às “boas práticas” de condução no Executivo Municipal. 

Em função do acompanhamento concomitante pelo Controle Interno do Executivo do 

Município de Terezinha, e considerando a legislação pertinente, optou- se por atender cada 

determinação colacionadas em variados mandamentos legais. 

 

Lei Federal n. 4.320/64, artigo 75: 
 
 

 

I – “a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita 

ou a realização da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos 

e obrigações.” 
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6 – DO REPASSE DO DUODÉCIMO 

 
 

6.1 - O controle Interno conferiu, concomitantemente, a legalidade do repasse 

do duodécimo referente aos meses de janeiro a dezembro/18, efetuado pelo Executivo 

Municipal, em conformidade com o artigo 29-A, Inciso III da Constituição Federal, bem como 

com os ditames contidos nos artigos 11 a 14 da LC 101/00. Assim, constatou-se que 

efetivamente o Executivo repassou, dos recursos dotados em Lei Orçamentaria Anual, a 

título de duodécimo o montante de R$ 982.468,56 ( novecentos e oitenta e dois mil 

quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e seis centavos): 

JANEIRO R$ 69.926,00 
 

FEVEREIRO R$ 67.838,76 
 

MARÇO R$ 68.882,38 
 

ABRIL R$ 68.882,38 
 

MAIO R$ 68.882,38 
 

JUNHO R$ 68.882,38 
 

JULHO R$ 68.882,38 
 

AGOSTO R$ 68.882,38 
 

SETEMBRO R$ 68.882,38 
 

OUTUBRO R$ 68.882,38 
 

NOVEMBRO R$ 68.882,38 
 

DEZEMBRO R$ 68.882,38 

 
VII – “análise de observância do disposto do art. 29-A da 
constituição Federal, referente ao repasse mensal de recursos ao 
Poder Legislativo.” 

6.2 - O município de Terezinha atendeu ao disposto no art. 29 – A da Constituição Federal e 

efetivou nos meses de janeiro a dezembro de 2018. 

6.3  O Controle Interno considerou como base de cálculo as seguintes receitas efetivamente 

realizada no ano anterior: o somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 

5º do art. 153, art. 158 e 159 da Constituição Federal. 

6.4 - No mês de fevereiro, o município realizou o pagamento a menor da diferença do para os 

mes de janeiro. No valor de 1.073,62 (um mil, setenta e três reais e sessenta e dois 

centavos). 
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7 – DA DESPESA PÚBLICA 

 
 

7.0 - Em relação à despesa pública, nascimento ou extinção de direitos e 

obrigações, verificaram-se ao longo do exercício, diversas normatizações legais, inclusive do 

Município, sempre combinados com os artigos 15 a 31, 38, 40, 42 a 46, 48 a 50, 62 a 63, 70 

a 72 da LC 101/00. 

II. II – “o cumprimento do programa de trabalho expresso em termos 

monetários e em termos de realização de obras e prestação de 

serviços”. 

 
7.0.1 - Como o Orçamento, no caso brasileiro, não é impositivo e sim autorizativo em 

relação a este inciso, o Controle Interno observou a compatibilidade entre os programas, 

projetos e atividades, criados no Plano Plurianual, a correta 

autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias e respectiva implementação na Lei 

Orçamentária Anual. 

7.0.2 - Todos os programas de trabalho executados nos meses de Janeiro a 

dezembro de 2018 foram devidamente criados no PPA e autorizados na LDO. 

7.1 – DA DESPESA COM EDUCAÇÃO 

 
 

ASPECTOS FINANCEIROS 

 
 

Quanto ao índice constitucional, verifica-se, através do RREO, 6º bimestre, receita 

do Fundeb foi  R$ 4.856.192,30; o total de despesas para fins de limite com as respectivas 

deduções, totalizaram um valor de R$ 4.681.099,04, o que corresponde ao atendimento 

mínimo constitucional de 37,27%. 

 

 
Segundo o RREO, 6º bimestre o total de despesas do FUNDEB para fins de limite foi 

de R$ 3.414.305,02, alcançando o percentual de 67,08% do recursos destinado a 

Remuneração de Magistério. 

 

 
7.2 – DA DESPESA COM A SAÚDE 

 
 

Quanto ao índice constitucional,; o total de despesas para fins de limite com as 
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8 

respectivas deduções, totalizaram um valor de R$ 2.342.839,95, o que corresponde ao 

atendimento mínimo constitucional de 19,82%. 

As despesas com Saúde (Por Subfunção) demonstra que o município destina 

51,25% de seus recursos para custear a Atenção Básica, seguidos da Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial de 24,92%. 
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7.3 – DA DESPESA COM  PESSOAL 

 

Verificamos que a despesa total com pessoal em 2018 foi no montante de R$ 

14.799.268,50 o que representa 59,23% da receita corrente líquida que foi de 

R$ 24.987.204,61, ultrapassando o limite prudencial de 51,3% e também o 

Limite  máximo permitido que é de 54%. Em cumprimento às disposições 

regimentais, o Controle Interno procedeu à análise do Relatório de atividade e 

à prestação de contas, constatando sua fidedignidade com as informações 

contidas nas peças apreciadas e a sua conformidade com a legislação e 

normas vigentes, Lei Federal n.º 4.320/64 de 17 de março de 1964 e a Lei 

Complementar n.º 101/2000, sendo que as informações foram obtidas através 

do relatório de gestão fiscal incluído nesta prestação de contas. 

A análise compreendeu, ainda, com base no disposto no art. 54, 

parágrafo único da lei complementar 101/00, os Relatórios de Gestão Fiscal 

correspondentes aos três quadrimestres de 2018, sobre os Demonstrativos da 

Despesa com Pessoal, os Demonstrativos de Disponibilidade de Caixa e os 

Demonstrativos de Restos a Pagar, constatamos que foram elaborados em 

conformidade com as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal e da 

norma emitida pela Secretaria do Tesouro Nacional, pela Portaria n.º 577 de 15 

de outubro de 2008, que aprova a 1ª edição do Manual Técnico de 

Demonstrativos Fiscais. Saliente-se que as despesas de pessoal e encargos 

encontram-se puco acima do Limite legal permitido.  

 

Recomendação: 

 

Portanto determina-se que sejam adotadas medidas pela Administração para 

cumprir o limite previsto em lei, com fundamento nos artigos 54 e 55 da lei 

complementar n.º 101/2000, considerando a Receita Corrente Líquida para que 

no exercicio de 2019 seja cumprido o Limite permitido. 

 
 

7.4 – DOS REPARES PREVIDENCIÁRIOS 
 

Essa auditoria constatou a seguinte situação dos repasses 
previdenciarios:  
 

Do Regime Geral:  

 
 
Prefeitura  SEGURADOS JUROS SEG 

PAGO 
PATRONAL JUROS 

PAGO 

DEVIDO 230.249,15  589.083,09  

PAGO 218.037,75 18.063,96 246.304,10 41.110,74 

TOTAL A PAGAR 12.211,40  342.778,99  
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F. SAÚDE SEGURADOS JUROS SEG 

PAGO 
PATRONAL JUROS 

PAGO 

DEVIDO 138.252,20  381.716,60  

PAGO 146.847,76 14.391,55 26.832,86  

TOTAL A PAGAR 12.211,40 – A RECEBER 

 
 354.883,74  

 
 
F. ASSISTÊNCIA SEGURADOS JUROS SEG 

PAGO 
PATRONAL JUROS 

PAGO 

DEVIDO 38.739,40  97.592,05  

PAGO 0,0    

TOTAL A PAGAR 38.739,40  97.592,05  

 
TOTAL GERAL INSS A PAGAR:  
 
R$ 38.739,40 (SEGURADOS)  
 
R$ 795.254,78(PATRONAL) 
 
 

REGIME PRÓPRIO – RPPS 

 
Prefeitura  SEGURADOS JUROS SEG 

PAGO 
PATRONAL JUROS 

PAGO 

DEVIDO 281.720,37  714.710,47  

PAGO 255.678,82  620.250,96  

TOTAL A PAGAR 26.041,55  94.459,51  

 
 
F. SAÚDE SEGURADOS JUROS SEG 

PAGO 
PATRONAL JUROS 

PAGO 

DEVIDO 41.606,84  79.761,79  

PAGO 32.836,39  68.307,26  

TOTAL A PAGAR 8.770,45 

 
 11.454,53  

 
 
F. ASSISTÊNCIA SEGURADOS JUROS SEG 

PAGO 
PATRONAL JUROS 

PAGO 

DEVIDO 943,80  2.458,93  

PAGO 1090,00  2.478,83  

TOTAL A PAGAR 1.515,13  19,90  

 
TOTAL GERAL PREVIDÊNCIA PRÓPRIA A PAGAR:  
 
R$ 33.296,87 (SEGURADOS)  
 
R$ 105.894,14 (PATRONAL) 
 
Foi informado a Administração, a situação dos repasses ao INSS e ao 
IPSET, ficando assim o Gestor e os Secretários inteirados desta 
obrigação e da responsabilidade junto aos Fundos de Previdência. 
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7.5 - DOS CONTRATOS E LICITAÇÕES 

 
 

Verificamos que, todas as aquisições e contratações necessárias à 

operacionalização das atividades das unidades orçamentárias foram 

precedidas de licitações e contratos, sendo publicados e divulgados conforme 

determinação da lei e inseridos no sistemas SAGRES conforme resolução do 

Tribunal de Contas.  
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8 - OBRAS REALIZADAS 

 
 

As obras realizadas estão evidenciadas no e-TCE, através do item 

46 da resolução TC nº 48/2018. Como também, foi demandado pela 

Controladoria Geral que os relatórios fossem encaminhados mensalmente 

para a Secretaria responsável pelos documentos do Portal da 

Transparência. O qual é elaborado pela Equipe engenharia da Prefeitura 

Muncipal de Terezinha  

 

9 – GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A Lei Municipal n.º LEI Nº 31, de 04 de outubro de 2017 (Lei 

Orçamentária Anual), determinou a previsão anual para as receitas e 

despesas do exercício de 2018. 

Ficando estabelecidas das seguintes formas: 
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Da analise dos Anexos da Lei 31 e suas possíveis inconsistências, se 

verificadas, serão apontadas aos setores responsáveis. 

 

10 - DA DOCUMENTAÇÃO MENSAL 

As mesmas foram analisadas na geração dos Relatórios, SIOPE, SIOPS, 
SICONFI. Despesas da Contabilidade. 

 

11 - DOS CRÉDITOS ADICIONAIS: 

 

11.1 - Foram abertos no exercício, através dos Decretos do Poder 
Executivo, conforme tabelas em anexo. Do anexo ITEM 48 – da 
Prestação de Contas da Resolução Nº 48/2018 de 19 de dezembro de 
2018. 

 

 

12 - GESTÃO PATRIMONIAL: 

 

12.1.1 - Na área patrimonial, o controle interno orientou para um 

recadastramento e reavaliação dos bens móveis e imóveis à disposição do Poder 

Executivo em consonância com a nova contabilidade pública. 

Realizou-se o tombamento de Bens de Emendas da Saúde, com 

equipamentos destinados a Serviços da Saúde Saúde.  
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13 – DECRETO LEI N.º 200/67: 

 

13.1. - O Decreto Lei 200/67, em relação ao Controle Externo, tem como 

objetivo: criar as condições para eficácia do Controle Externo, e conferência dos 

Programas de Trabalho. 

Em relação à criação de condições para a eficácia do Controle Externo, o 

Controle Interno atendeu prontamente, vez que, com a análise diária e com o 

efeito pedagógico de suas orientações, acabou por facilitar o cumprimento das 

Instruções Normativas e sumulares do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco. 

A execução dos Programas de Trabalho e do Orçamento repete a 

exigência contida no inciso III, do art.75, da lei 4.320/64, que foi devidamente 

atendida por este Controle Interno. Assim, quando o plano Plurianual estabeleceu 

metas de resultados, o Controle Interno, verificou a EFICIÊNCIA e EFICÁCIA da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial, inclusive orientou o gestor da 

necessidade de proceder à averiguação dos bens, avaliá-los e cadastrá-los, para 

todas as despesas, de entrega e pagamento parcelados, exigiu-se a confecção de 

contratos, conforme determina a lei 8.666/93. 

O Controle Interno sempre se preocupou com a legalidade, legitimidade e 

economicidade dos contratos, como determinam o art. 70, da Constituição 

Federal. 

Constatamos que a Prefeitura Municipal vem obedecendo às metas 

criadas nas Leis do PPA, LDO E LOA. As leis municipais foram publicadas em 

jornal de grande circulação no município, estabeleceu para o quadriênio 

2013/2016 as metas e diretrizes do plano plurianual. Essa lei atende as 

modificações na área do planejamento estabelecida na Lei Complementar 

101/2000. 

O Órgão de Controle Interno considera que a execução orçamentária 

atendeu as determinações legais, atingindo as metas e diretrizes previstas no 

Plano Plurianual em relação ao Poder Executivo. 

Em relação às metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

podemos dizer que as diretrizes foram criadas através de Lei Municipal que 

estabeleceu as diretrizes orçamentárias para 2015. 

O Controle Interno considera que a execução do Orçamento de 2015 

atendeu as determinações legais, atingindo as diretrizes previstas na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, para o Executivo. 

 

14 - EXTRAPOLANDO AS DETERMINAÇÕES LEGAIS : 

 
Extrapolando as determinações legais relacionadas ao Controle Interno e 

às Instruções Normativas do egrégio Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco retro citadas, mas com a intenção de aprimorar o Controle 

concomitante da execução orçamentária, exibiremos outros itens conferidos por 
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este órgão de Controle Interno. 

Verificamos: 

 
1- a veracidade da estimativa do impacto orçamentário 

financeiro para a criação de despesas obrigatórias de caráter 

continuado; 

2- que os instrumentos de transparência da gestão fiscal foram 

divulgados, conforme art. 48 da LC 101/00; 

3- Acompanhamento da inclusão de dos dados no SAGRES; 4 – 

Acompanhar a implementação do Portal da transparência. 

 

15 - ATUALIZAÇÃO NORMATIVA e METODOLOGIA: 

 
 

A metodologia de trabalho adotada abrange os aspectos pertinentes ao 

conhecimento das ações do Poder Executivo, à percepção sobre as principais 

áreas de atuação, à compreensão sobre o funcionamento dos programas e 

respectivas ações, bem como a avaliação sobre as unidades responsáveis por 

sua gerência e implementação. 

 
Com esta moderna metodologia ficou viável avaliar os resultados dos 

programas de gestão orçamentária, financeira e patrimonial quanto à eficácia e 

eficiência. 

 

16 – TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

 

A Controladoria Geral do Município acredita que a transparência é o 

melhor antídoto contra corrupção, dado que ela é mais um mecanismo indutor de 

que os gestores públicos ajam com responsabilidade. 

Uma gestão pública transparente permite à sociedade, com informações, 

colaborar no controle das ações de seus governantes, com intuito de checar se os 

recursos públicos estão sendo usados como deveriam. 

O estímulo à transparência pública é um dos objetivos essenciais da 

moderna Administração Pública. A ampliação da divulgação das ações 

governamentais a milhões de brasileiros, além de contribuir para o fortalecimento 
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da democracia, prestigia e desenvolve as noções de cidadania. 

As Páginas de Transparência Pública dão continuidade às ações de governo 

voltadas para o incremento da transparência e do controle social, com objetivo de 

divulgar as despesas realizadas pelos órgãos e entidades da Administração 

Pública, informando sobre execução orçamentária, licitações, contratações, 

convênios, diárias e passagens. 

Dessa forma, dispõe a Prefeitura Municipal de Terezinha com 

aelaboração da minuta do decreto pela Controladoria e com a colaboração da 

Procuradoria Municipal para publicação, que constará informações e registros de 

cada órgão e entidade devendo ter sua página de transparência com informações 

detalhadas, podendo ser acompanhadas por tal link 

http://www.terezinha.pe.gov.br/transparencia. 

 

17 – CONCLUSÕES/RECOMENDAÇÕES 

 
 

Podemos afirmar que a implantação e o aprimoramento frutam de 

constante atualização vêm favorecer o alcance de melhores resultados na 

aplicação de recursos públicos pela avaliação prévia das ações de Governo. Ao 

evidenciar as fragilidades, procurou-se, antes de qualquer medida administrativa, 

alertar os agentes sobre a necessidade de adotar ações corretivas com a intenção 

de robustecer a efetividade das ações públicas em benefício da sociedade. 

Desta feita, o foco no resultado e na segurança dos controles internos tem 

permitido que as ações do Órgão de Controle Interno contribuam diretamente para 

a melhoria da gestão governamental. 

Este relatório de Controle Interno exibiu preocupação com o controle 

concomitante da Execução Orçamentária do Poder Executivo. Buscou-se atender 

além das exigências dos mandamentos legais relacionados ao Controle Interno. 

Assim, buscou-se EFETIVIDADE no gasto público, que é a conjugação 

plena da eficiência econômica com eficácia social. 

Sabemos da importância da Controladoria, também no aspecto de 

assessoramento do Gestor e, dentro do nosso limite de conhecimento, 

procuramos auxiliá-lo no aspecto técnico da melhor forma possível, tendo em vista 

que toda a execução dos serviços são de Responsabilidade dos Gestores 
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Municipais. O trabalho diário do Controle Interno buscou preservar os Princípios 

da Administração Pública Pátria exibidos no art. 37 da Constituição Federal, mas 

preservando também os princípios da economicidade e eficácia, analisando os 

contratos, os Atos da Administração, conduta do gestor e servidores, 

operacionalidade dos órgãos e zelando pela coisa pública.  

Chamamos a atenção ao chefe do executivo para que atente no que 

diz respeito ao art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto à limitação 

de empenhos, para que não haja um endividamento do município e 

salientamos ainda a preocupação para com o índice de pessoal, constando 

no terceiro quadrimestre que o índice ultrapassou o limite máximo de 54%, 

assim PONTUAMOS NO ITEM 7.3 a recomendação deste controle, com 

vistas à regularização do mesmo para o proximo exercicio de 2019. 

Informamos ao Gestor e aos Secretários municipais, ITEM 7.4, a 

situação das Obrigações Junto ao INSS, Junto ao IPSET, orientamos que 

seja regularizado com a maior brevidade possivel, tendo em vista o bom 

andamento das atividades e a saúde e o equilibrio financeiro do munícipio 

perante os orgãos federais.  

Sendo estas o que temos para o momento, concluimos aguardando 

que as recomendações sejam atendidas, e posto em prática as orientações 

deste controle interno, como também das legislações Estaduais, Municipais 

e Federais vigentes.    

 

Terezinha- PE, 25 de março de 2019 

 
 

 
 
 
 

Jordalino Cavalcante Neto 
Controlador-Geral do Município 
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